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ESTADO DE RORAIMA
cÂmaaa iluNtctPAL oe caneceaaÍ

Sa/a das Cornlssões

t

OF. GAB. PRES. NO O27I2O2O Caracaraí - RR, 06 de julho de2020.

Excelentíssimo Senhor
ZENTILSON DE OLIVEIRA SOUSA
Presidente da Comissão de Justiça, Redação, Defesa do Consumidor Assuntos

Fundiários.
NESTA/.

Senhor Presidente,

Ao cumprimenta-lo, encaminho a Vossa Excelência a EMENDA ADITIVA

NO OO1/2020 AO PROJETO DE LEI NO OO2/2020 DE AUTORIA DO PODER

EXECUTTVO ."DISPôE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA A

ELAB9RAÇÃo DA LEt oRÇAMENTARTA DE 2021 E DA ourRAS PRovlDÊNclAS',

para ser analisado e votado por esta Comissão".

Atenciosamente,

JOSUÉ SALES TEIXEIRA
Presidente CMC

ReAl,'a.,-
06/0 ? / 2-3o
ár..r\ElÀL oS,ara.l-



Sa/a das ComrssÕes

F

oF. CJRDCAF. No 01512020. Caracaraí - RR, 07 de julho de2020.

Excelentíssimo Senhor
GILDECI BARBOSA SILVA
Relator da Comissão de Justiça, Defesa do Consumidor e Assuntos Fundiários.

NESTA/,

\-, Senhor Relator,

Com os meus cordiais cumprimentos, encaminho a esta Relatoria a EMENDA

ADITIVA NO OOí'2020, AO PROJETO DE LEI NO OO2'2020 DE AUTORIA DO PODER

ExEcurrvo ,,DspÕE soBRE AS DTRETRIZES oRçAMENTÁRhs PARA A

ELABORAçÃO DA LEI 9RçAMENTÁR;A DE 2021 E DÁ OUTRAS

pROUDÊNCIAS", para ser analisado e votado por esta Relatoria.

Atenciosamente,

Z/YlJ\,v"t&r q s/gY\ê
ZENILSON DE OLIVEIRA SOUSA

Presidente da Comissão
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ESTADO DERORAIMA
cÂmena MUNIaIPAL oe cnnecannl

Sa/a das Comissôes

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIçA, REDAÇÃO, DEFESA DO

CONSUMIDOR E ASSUNTOS FUNDIÁROS.

DA ANALISE DO VOTO DA RELATORIA:

Veio a esta relatoria e a esta Comissão a EMENDA ADITIVA No 00í12020

Ao PRoJETo DE LEI No oo2l2o2o DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO..DISPÔE

SoBRE AS DTRETRIZES ORçAMENTÁRnS PARA A ELABORAçÃO DA LEI

ORçAMENTÁRIA DE 2021 E DÁ OUTRAS PROUDÊNGIAS", onde o mesmo

aprova a matéria, na qual os membros da comissão analisaram em pauta e

colocaram em discussão, aprovaram por unanimidade'

Sala das ComissÕes, 20 de julho de 2020.

&t4.nqraJ.o-.e S+,t-t^'=--
ZENILSON DE OLIVEIRA SOUSA

Presidente

SILVIO MANOEL DE LIMA JUNIOR
Secretário

I BARBOSA SILVA
da Comissão.
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cÂuane iluNtctPAL oe ceanceneí
Sala das Comissões

PARECER DA RELATORIA

merÉnlR:

PATECET A EMENDA ADITIVA NO OO1/2020 AO PROJETO DE LEI NO

oo2:2o2o DE AUToRIA Do PODER EXECUTIVO ,DISPÔE SOBRE AS DIRETRIZES

oÀÇnrvrer.rTARns PARA A ELABoMÇÃo DA LEI oRçAMENTÁRH DÉ2021E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DA ANÁLISE DO VOTO DA RELATORIA:

Veio a êsta relatoria a matéria acima mencionada. Este relator analisou

a mesma e observou estar tecnicamente correto e sou de parecer favorável e

voto pela sua aprovação.

É meu parecer.

Sala da Relatoria, 20 de julho de2020.

I BARBOSA SILVA
da Comissão
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No vigésimo dia do mês de junho de dois mil e vinte, na sala das

comissões, sob a Presidência do Vereador ZENILSON DE OLIVEIRA SOUSA

reuniram-se os membros da Comissão de Justiça, Defesa do Consumidor e

Assuntos Fundiários, para discutirem sobre a EMENDA ADlTlvA No 001'/2020 AO

pROJETO DE LEI No 002/2020 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO "DISPÕE

SOBRE AS DIRETRIZES ORçAMENTÁruAS PARA A ELABORAçÃO DA LEI

ORçAMENTÁR;A DE 2021E DA OUTRAS PROUDÊNCIAS". Lida á matéria e o

parecer do Relator, os membros da Comissão aprovaram a matéria em pauta

por unanimidade. Eu, SILVIO MANOEL DE LIMA JUNIOR secretariei e lavrei a

presente ata.'

Sala das comissões, 20 de julho de 2020'

ffifirEomsousA
Presidente

SILVIO MANOEL DE LIMA JUNIOR
Secretário

DECI BARBOSA SILVA
elator da Comissão.
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ESTADODERORAIMA
cÂnena MUNtctPAL oe canacenal

Sa/a das Com,ssões

oF. CJRDCAF. No 016/2020. Caracaraí- RR, 20 dejulho de2020.

Excelentíssimo Senhor
ZENIILSON DE OLIVEIRA SOUSA
Presidente da Comissão de Justiça, Defesa do Consumidor Assuntos

Fundiários.
NESTA/.

Senhoy Presidente,

Venho através deste devolver a Vossa Excelência a EMENDA ADITIVA No

OOINOaO AO PROJETO DE LEI NO OOA2O2O DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO
,,DtSpÕE SOBRE AS DIRETRTZES ORçAMENTÁRIAS PARA A ELABORAçÃO DA

LEt ORçAMENTÁRA DE 2021 E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS", devidamente

analisado e aprovado por esta Comissão.

Atenciosamente,

BARBOSA SILVIA
Relator da Comissão

Rocoo, <r*t

b/oTlgolp
Arv,J/wv'S-L§\,oae<_
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ESTADO DERORAIMA
CANANA MUNICIPAL DE CARACARAI

Sa/a das ComissÕes

"\-,

oF. CJRDCAF. No 016/2020 Caracaraí - RR, 20 de julho de 2020.

Excelentíssimo Senhor

JOSUÉ SALES TEIXEIRA

Presidente da Câmara Municipal de Caracaraí - Estado de Roraima'

NESTA/.

Senhor Presidente,

com os meus cordiais cumprimentos devolvo a esta Presidência a EMENDA

ADITIVA NO OOí'2020 AO PROJETO DE LEI NO OOZ2O2O DE AUTORIA DO PODER

ExEcunvo ,,DrspôE soBRE AS DtRETRtzES oRçAMENTÁRns PARA A

elÃáóinçEo DA LEI oRçAMENTÁmr DE 2o2t E DÁ ourRAS

PROUDÊNCIAS", devidamente analisado e aprovado por esta Comissão'

Atenciosamente,

ffiitrfrEHffinosousA
Presidente da Comissão
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ESTADO DE RORAIMA
CÂMARA MUNICIPAL DE CARACARAÍ

GABINETE DOS VEREADORES

EMENDA ADITIVA NO OOí'2020 . AO PROJETO DE LEI NO OO2'2020, *DISPÕE

SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA A ELABORAçÃO DA LEI

oRçAMENTÁRA DE zozl roÁ ourRAS pnovtoÊNclAs".

Acrescente-se parágrafo Único ao Art. 28, com a seguinte redação:

§ único - Os créditos especiais e extraordinários só poderão ser reabertos

com a devida autorização da Câmara Municipalde Caracaraí.

Caracaraí - RR, em 23 de junho de 2020.

JOSUE

JÚLIO C

BARBOSA SILVA
Vereador

L
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ESTADO DE RORAIMA
CÂMARA MUNICIPAL DE CARACARAÍ

GABINETE DOS VEREADORES

JUSTIFICATIVA

A emenda ora apresentada justifica-se pela constatação de que no

projeto elaborado pelo Poder Executivo, e essa Casa de Leis, tem como sua

principal atribuição e fiscalizar os atos do Executivo Municipal, e no Art. 28 do

projeto de Lei OO212O2O, onde fala sobre creditos especiais e extraordinários para

2021, serão reabertos automaticamente pelo Chefe do Executivo. Sendo assim,

surgiu a necessidade dessa Emenda, para que a Câmara Municipalde Caracaraí

autorize a reabertura de créditos especiais e Extraordinários. Com relação à

legalidade e constitucionalidade da emenda ora apresentada, tem-se: a Lei de

Diretrizes Orçamentárias é instrumento criado pela Constituição Federal

justamente para possibilitar a intervenção do Poder Legislativo no Orçamento

Público.

Caracaraí - RR, em 23 de junho de 2020.

JOSÚE

I

JúLro "=Kü, srLVA
v@Fr

CI BARBOSA SILVA
Vereador
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ESTADO DE RORAIMA
CÂMARA MUNICIPAL DE CARACARAÍ

Amazônia patrimônio dos brasileiros

SAIA DAS REUNIóES - SESSÃO ORDINARIA - ONLINE

FICHA DE VOTAçÂO

EMENDA ADITIVA NO OOí/2020 AO PROJETO DE LEI NO OO2/2020 DE AUTORIA DO
poDER EXECUTTVO ,'DtSpÕE SOBRE AS DIRETRTZES ORçAMENTÁRIAS PARA A
ELABORAÇÃO DA LEr ORçAMENTÁRIA DE 2021E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

voTAÇÃo EM2OtO7t2O2O.

.APROVADO ( ) REJETTADO ( )

JOSUÉ SALES TEXEIRA
Presidente

JULIO CESAR REIS SILVA
1o Secretário
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VEREADORES VEREADORES QUE
VOTARAM

Agnaldo Luiz Xavier

Gildeci Barbosa Silva {r/ /\^
Jailson Max Fernandes dos Santos 6lt,r
João Eudes de Sousa 4fil+
Júlio Cesar Reis Silva 1i/(^
Luiz Rodrigues Pereira

Maria de Pinho Mineiro í itlrl
Silvio Manoel de Lima Junior 1t t^
Victor Marcelo Moreira Ferreira ír nt
Zenilson de Oliveira Sousa í f nn


